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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 07812023

o INSTITUTo nn rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auttrriza a:

INTERESsADo: MRV Engenharia e Participações S.A.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Av. Desembargador João Machado, de 1066 a
í 916, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 lNscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98119-3934 LAU/SV: 13812023

REcrs'rRo No IP AAN4 1012.2311 PRocEsso Ns: 01062712023-20

ArrvrDADf,: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Cachoeira da Onça, Colônia Japonesa, Lote No
37A, Manaus -AM, nas coordenadas geográficas: P1 59'58'26.30"W 3"3'52.89"S e
P14 59"58',39 64'W 3'3'56.96',S.

Flxlr-rolor: Autorizar a implantaçáo de um Empreendimento Residencial
Multifamiliar, em uma área de 3,220 há sendo a área construída 3,220 há, conforme
LAU de Supressão Vegetal/IPAAM/N"1 38/2023.

PorENcrALPor-uloon/DrcRÂDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcE\çA: 03 Aros.

.{trnçi-iu:
. Estâ licença é composta de l6 restrições e/ou condiçôes cotrstantes oo verso! cujo náo

cumprimento/atendimento sujeitsrá a süs invalidoção e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licellça nâo comprova trem substitui o docümento dê propriedâde, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licençâ deve perm&neccr rra localizsção dr atividsde e expostâ de forma visível (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deverá ser de forma integral (frente e verso)

Manaus-AM,

m Souto C. Junior Juliano Marc alente de Souza
(]e re , no exercicio da Diretoria Técnica Di rP identr

www.ipaam.am.gov.br
twitter,com/lpâamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2\ 2123472'l I 21234731 '

Av, Mario Yparanga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manausy'AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇOf,S E/OU CONDTÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N'078/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
arÍ.24, da Lei Íf .3 .7 8 5 de 24 de j u lho de 20 I 2;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proc€sso no.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Residuos gerados na construção civil, conforme

na Resolução CONAMA n.p307102 e suas alterações;
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta atividade;
9. E expÍessamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos serem acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
10. A coleta e tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;
ll. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetação nas áreas nào

pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies florestais nativas
de rápido crescimento;

12. As áreas destinadas a atero de inertes (bota-fora) e empréstimo deverâo ser previamente autorizadas
pelo IPAAM;

13. No caso de instalação a interessada obriga-se a solicitarjunto a este IPAAM o licenciamento ambieital,
para a implantação de Estação de Tratamento de esgoto - E.T.E.;

14. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias:

a) Projeto de Drenagem aprovado pela SEMINF e devidamente assinado pelo responsável

técnico, acompanhado pela ART;
b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela companhia de

água e esgoto. acompanhado de ART;
c) Levantamento de impactos ambientâis juntamente com as medidas mitigadoras da implantação

do empreendimento
15. O empreendedor licenciado fica obrigado a comunicar o encerramento de sua atividade ao IPAAM.
16. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de instalação:

a) Cadastro de atividade (modelo TPAAM);
b) Declaração para Renovação de Licença de lnstale_ção (N4?delllPAAM);
c) Licença anterior; li -rl L t
d) Restrições/condicionantes da licença anterioÍl
e) Apresentff descrição do cumprimento das resrições/condicionantes constantes no verso da

licença anterior;

0 Documento compÍobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
g) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da tenaplanagem.


